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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Informamos que, a partir de 15/01/2026, irão vigorar os novos valores das contribuições 

para o Fundo de Liquidação (FLI), requeridos pela B3 aos membros de compensação, 

aos participantes de negociação plenos e aos participantes de liquidação da Câmara B3. 

O reajuste anual dos valores do FLI é fundamentado com base no Regulamento da 

Câmara B3 e no Manual de Administração de Risco da Câmara B3, que preveem a 

atualização em 66% (sessenta e seis por cento) da Taxa Selic acumulada no ano anterior 

(período que abrange 02/01/2025 a 31/12/2025, neste caso). 

Abaixo, confira a tabela com os novos valores. Eles serão oportunamente atualizados no 

Manual de Acesso da B3. 

Faixa de risco 
Valor requerido para FLI (R$) 

Atual Atualizado 

Faixa 1 Até R$25.000.000,00 2.668.647,00 2.915.181,00 

Faixa 2 
De R$25.000.000,01 a 

R$50.000.000,00 
6.671.621,00 7.287.956,00 

Faixa 3 
De R$50.000.000,01 a 

R$100.000.000,00 
9.340.271,00 10.203.141,00 

Atualização dos valores das contribuições para o Fundo 
de Liquidação (FLI)  

Destinado aos participantes do segmento: Listado. 

Resumo: A partir de 15/01/2026 entram em vigor os novos valores das contribuições 
para o Fundo de Liquidação (FLI) da B3, aplicáveis a membros de compensação, 
participantes de negociação plenos e participantes de liquidação. 
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Faixa 4 
De R$100.000.000,01 a 

R$150.000.000,00 
10.941.461,00 11.952.252,00 

Faixa 5 
De R$150.000.000,01 a 

R$250.000.000,00 
12.619.059,00 13.784.829,00 

Faixa 6 
De R$250.000.000,01 

a R$350.000.000,00 
14.230.004,00 15.544.596,00 

Faixa 7 
De R$350.000.000,01 

a R$500.000.000,00 
15.840.947,00 17.304.361,00 

Faixa 8 
De R$500.000.000,01 

a R$1.000.000.000,00 
17.451.892,00 19.064.128,00 

Faixa 9 
De R$1.000.000.000,01 

a R$2.000.000.000,00 
20.014.870,00 21.863.878,00 

Faixa 10 

De 

R$2.000.000.000,01 a 

R$5.000.000.000,00 

21.616.852,00 23.613.854,00 

Faixa 11 

De 

R$5.000.000.000,01 a 

R$10.000.000.000,00 

23.205.691,00 25.349.473,00 

Faixa 12 

De 

R$10.000.000.000,01 a 

R$30.000.000.000,00 

24.911.309,00 27.212.659,00 

Faixa 13 
Acima de 

R$30.000.000.000,00 
26.742.290,00 29.212.789,00 

Dessa forma, a contribuição da B3 ao FLI passará de R$ 1.549.959.071,00 (um bilhão, 

quinhentos e quarenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e nove mil e setenta e 

um reais) para R$1.693.146.989,00 (um bilhão, seiscentos e noventa e três milhões, cento 

e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e nove reais), em decorrência da atualização 

em 66% (sessenta e seis por cento) da taxa Selic acumulada no período de 02/01/2025 a 

31/12/2025. 
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O Regulamento da Câmara B3 e o Manual de Administração de Risco da Câmara B3 

podem ser consultados no site da B3. A nova versão do Manual de Acesso da B3 será 

publicada em momento oportuno e estará disponível no mesmo link. 

Este Ofício Circular revoga o Ofício Circular 002/2025-VNC, de 09/01/2025. 

Para mais informações entre em contato com a nossa Diretoria de Administração de 

Risco. 

Diretoria de Administração de Risco  

+55 (11) 2565-5030 

gmr@b3.com.br 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

 

 

https://www.b3.com.br/pt_br/regulacao/estrutura-normativa/regulamentos-e-manuais/compensacao-liquidacao-e-gerenciamento-de-riscos.htm
mailto:gmr@b3.com.br

